
GP-RIM-1460/2024

Sorocaba, 18 de julho de 2024

Senhor Presidente,

Em atenção ao  requerimento  nº 1528/2024, de autoria  da nobre vereadora
Fernanda Schlic Garcia e aprovado por esse Legislativo, no qual requer Informações detalhadas
sobre a contratação da empresa terceirizada Pro Shield, termo de doação com a empresa Protect
e  nova  contratação  com  Elite  Facility  para  realização  de  limpeza  hospitalar  em  Pronto
Atendimentos  da  cidade,  informamos  a  Vossa  Excelência,  conforme  esclarecimentos  das
Secretarias:

Secretaria da Saúde
1 / 1.1 / 1.4 / 3 / 4 / 4.1 / 5 / 5.1) Não houve celebração de contrato entre a

Secretaria da saúde e a empresa Proshield. 
1.2) Não houve contrato com a empresa Pro Shield. Os materiais de limpeza

foram disponibilizados pelo Fundo Social de Solidariedade e distribuídos pela SES conforme
demanda.

1.3) Houve descontinuidade dos serviços de limpeza nas Unidades 24 horas
de saúde, pois foi feita rescisão contratual com a empresa de limpeza que atuava nestes locais,
por diversos fatores causadores deste fim, um deles o abandono da empresa após recebimento do
pagamento da nota fiscal dos serviços prestados em fevereiro, no dia 05/04/2024.

2) No dia 05 de abril de 2024 a Prefeitura realizou o pagamento da nota fiscal
dos serviços prestados em fevereiro da CPL 560/2021, contudo a empresa abandonou o serviço
nesta data e não realizou o pagamento do salário dos funcionários do mês de março A nota fiscal
da empresa referente ao mês de março foi glosada, devido a não comprovação dos pagamentos
de salário dos funcionários e demais documentos necessários.

6) O valor do salário das funcionárias (CPL 560/2021 - SAFE) era uma média
de R$ 1.700,00. Não houve contrato com a Pro Shield e em processos de doação (Protect), não
há previsão no decreto para tal apuração. 

Secretaria de Administração
7) O processo  não  foi  retirado  do  ar,  ele  se  encontra  na  Portal  da

Transparência da Prefeitura (https://tinyurl.com/37fsbemc), sendo necessário utilizar os filtros do
site  para  localização,  mais  especificamente  o  campo  "Exibir  apenas  processos
revogados/cancelados"  e  selecionar  a  opção "sim" e após em "filtrar".  Caso queira  verificar
somente o processo em questão, pode utilizar de mais fiitros do site preenchendo o campo “Nro
Processo Adm (CPL)" informando "128" e "filtrar", assim aparecera conforme tela abaixo:
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https://tinyurl.com/37fsbemc


8)  A  empresa  “Protect”  não  possui  contratos  vigentes  e  nem  ocorreram
contratações nos últimos 12 meses com a municipalidade. 

8.1) Não há regulamentação ou normativa que impeça empresas doadoras em
participar de processes licitatórios, desde que atendem plenamente os requisites exigidos, oferte
o menor preço dentre as participantes, desde que este esteja dentro do valor do custo estimado da
contratação que deseja participar. 

Secretaria da Saúde
9) A empresa esteve por 15 dias nas unidades por meio de doação.
9.1) O processo deu-se por  meio  de  doação,  onde não há previsão  de tal

apuração no Decreto regulamentador.
10) A contratação do serviço de limpeza, cuja empresa vencedora foi a Elite

Facility, foi realizada nos mesmos moldes da contratação revogada, não havendo ampliação. 

Sendo  só  para  o  momento,  subscrevemo-nos  renovando  os  protestos  de
elevada estima e distinta consideração. 

              Atenciosamente,                                           

LUIZ HENRIQUE GALVÃO
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal
SOROCABA - SP
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